
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
Gestão 2025 — 2028 

Trabalhando por todos e para todos! 

LEI MUNICIPAL Nº 1.828, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2.025. 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Municipio de 

Pedro de Toledo para o Exercicio de 2.026.” 

PAULO EDUARDO ALVES FERREIRA, Prefeito Municipal de Pedro de 

Toledo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Pedro de Toledo, aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

CAPITULO | 

DISPOSIGOES PRELIMINARES 

Artigo 12 - O orgamento Geral do Municipio de Pedro de Toledo, para o 

exercicio de 2026 estima a Receita, e fixa a Despesa em R$ 76.500.000,00 (setenta e seis 

milhões e quinhentos mil Reais), compreendendo: 

|- O orgamento fiscal referente aos Poderes do Municipio, seus fundos 

especiais, 6rgdos e entidades da administração direta; e 

Il — O orgamento da seguridade social, abrangendo as entidades e 

órgãos a ela vinculadaos, da administragdo direta. 

CAPITULO Il 

DOS ORCAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção | 

Da Estimativa da Receita 

Artigo 22 - A Receita sera realizada mediante a arrecadação dos 

tributos, rendas e outras Receitas Correntes e de Capital, na forma da legislação em vigor, e 

das especificagdes constantes no anexo N2 02, da Lei N2 4.320/64, que fazem parte 

integrante desta Lei, em R$ 76.500.000,00 (setenta e seis milhes e quinhentos mil reais), 

com os seguintes desdobramentos: 

| — R$: 48.012.900,00 (quarenta e oito milhes, doze mil e novecentos 

reais) do orgamento fiscal; e 

Il - R$: 28.487.100,00 (vinte e oito milhdes, quatrocentos e oitenta e 

sete mil e cem reais) do orçamento da seguridade social. 
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ESPECIFICAÇÃO FISCAL SEGURIDADE TOTAL R$ 

SOCIAL 

RECEITAS CORRENTES 84.314.688,00 

Receita Tributária 10.361.948,00 

Receita de Contribuição 1.500,00 

Receita Patrimonial 759.040,00 

Transferências Correntes 73.081.200,00 

Outras Receitas Correntes 111.000,00 

RECEITA DE CAPITAL 59.012,00 

Alienação de Bens 1.000,00 

Transferências de Capital 58.012,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 

TOTAL DA RECEITA 84.373.700,00 

(-) Deduções para formação do FUNDEB 7.873.700,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 48.012.900,00 28.487.100,00 76.500.000,00 

Seção Il 

Da Fixação da Despesa 

Artigo 3º -As Despesasdos Poderes Executivo e Legislativo será realizada 

segundo a apresentação dos anexos do Programa do Trabalho e Natureza de Despesa, que 

apresentao seguinte desdobramento: 

01 — POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

SEGURIDADE 
ESPECIFICAÇÃO FISCAL TOTAL R$ 

SOCIAL 

01 — Legislativa 3.300.000,00 3.300.000,00 

04 — Administragdo 11.349.300,00 11.349.300,00 

06 — Seguranga Publica 194.000,00 194.000,00 
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08 — Assisténcia Social 4.582.100,00 4.582.100,00 

10 — Saude 23.905.000,00 23.905.000,00 

12 — Educação 21.180.000,00 21.180.000,00 

13 — Cultura 1.225.000,00 1.225.000,00 

15 — Urbanismo 7.747.500,00 7.747.500,00 

17 — Saneamento 10.000,00 10.000,00 

18 — Gestdo Ambiental 140.100,00 140.100,00 

20 — Agricultura 570.000,00 570.000,00 

23 — Comercio e Serviços 214.000,00 214.000,00 

27 — Desporto e Lazer 400.000,00 400.000,00 

99 — Reserva de Contingência 1.683.000,00 1.683.000,00 

TOTAL GERAL 48.012.900,00 28.487.100,00 76.500.000,00 

02— POR SUB FUNCOES 

ESPECIFICAGAO FISCAL SEGURIDADE TOTAL R$ 
SOCIAL 

031- Ação Legislativa 3.300.000,00 3.300.000,00 

122 — Administragdo Geral 7.981.000,00 7.981.000,00 

123 — Administrag3o Financeira 5.051.300,00 5.051.300,00 

182 - Defesa Civil 190.000,00 190.000,00 

183 — Informação e Inteligencia 4.000,00 4.000,00 

241 — Assisténcia ao Idoso 86.000,00 86.000,00 

242 — Assisténcia ao Portador de Deficiéncia 58.200,00 58.200,00 

243 — Assisténcia a Crianca e ao Adolescente 461.100,00 461.100,00 

244 — Assisténcia Comunitdria 3.976.800,00 3.976.800,00 

301 — Atenção Bésica 20.545.000,00 20.545.000,00 

302 - Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 682.000,00 682.000,00 

303 — Suporte Profildtico e Terapeutico 50.000,00 50.000,00 
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304 — Vigilância Sanitária 128.000,00 128.000,00 

305 — Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 

306 — Alimentação e Nutrição 2.500.000,00 2.500.000,00 

361 — Ensino Fundamental 18.025.000,00 18.025.000,00 

362 — Ensino Médio 10.000,00 10.000,00 

364 — Ensino Superior 340.000,00 340.000,00 

365 — Educação Infantil 2.805.000,00 2.805.000,00 

392 — Difusão Cultural 1.225.000,00 1.225.000,00 

451- Infra —Estrutura Urbana 877.000,00 877.000,00 

452 — Servigos Urbanos 6.870.500,00 6.870.500,00 

511 — Saneamento Basico Rural 10.000,00 10.000,00 

541 — Preservagdo e Conservagdo ambiental 140.000,00 140.000,00 

542 — Controle Ambiental 100,00 100,00 

605 - Abastecimento 10.000,00 10.000,000 

606 — Extens&o Rural 560.000,00 560.000,00 

695 — Turismo 214.000,00 214.000,00 

812 — Desporto Comunitério 400.000,00 400.000,00 

TOTAL GERAL 48.012.900,000 | 28.487.100,00 76.500.000,00 

03 — POR CATEGORIAS ECONOMICAS 

ESPECIFICACAO FISCAL SEGURIDADE TOTAL R$ 
SOCIAL 

Despesas Correntes 42.879.000,00 28.487.100,00 71.366.100,00 

Despesas de Capital 3.450.900,00 3.450.900,00 

Reserva de Contingência 1.683.000,00 1.683.000,00 

TOTAL GERAL 48.012.900,00 28.487.100,00 76.500.000,00 
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04 — POR ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

" SEGURIDADE 
ESPECIFICAÇÃO FISCAL SOCIAL TOTAL R$ 

1— Poder Legislativo 

1.1 — Câmara Municipal 3:300.000,00 

2 - Poder Executivo 73.200.000,00 

02.01 | Gabinete do Prefeito 2.374.000,00 2.374.000,00 

02.02 | Departamento de Administragdo 3.565.000,00 3.565.000,00 

02.03 | Departamento Juridico 2.248.000,00 2.248.000,00 

02.04 | Departamento de Compras Almoxarifado e 570.000,00 570.000,00 

Patrimônio 

02.05 | Departamento de Contabilidade e Finanças 4.493.300,00 4.493.300,00 

02.06 | Departamento de Assisténcia Social 3.500.100,00| 3.500.100,00 

02.07 | Fundo Municipal de Assisténcia Social 1.082.000,00| 1.082.000,00 

02.08 |Fundo Municipal de Saude 21.405.000,00| 21.405.000,00 

02.09 | Departamento de Educ. Cultura e Esportes 1.625.000,00 1.625.000,00 

02.12 | Merenda Escolar 2.500.000,00 2.500.000,00 

02.13 | Ensino Fundamental 6.500.000,00 6.500.000,00 

02.14 | Ensino Fundamental Qese 690.000,00 690.000,00 

02.15 |Ensino Infantil Creche 300.000,00 300.000,00 

02.16 | Transporte de Alunos 4.250.000,00 4.250.000,00 

02.17 | Ensino Superior 340.000,00 340.000,00 

02.18 | Fundeb — Ensino Fundamental 6.600.000,00 6.600.000,00 

02.19 | Fundeb — Ensino Infantil 2.500.000,00 2.500.000,00 

02.21 | Departamento de Obras e Servigos Municipais 7.947.500,00 7.947.500,00 

02.22 | Departamento de Agricultura e Abastecimento 710.100,00 710.100,00 

TOTAL GERAL 47.212.900,00 | 25.987.100,00 | 76.500.000,00 
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Artigo 42 - O Executivo é autorizado, nos termos da Constituigdo Federal 

e Lei de Diretrizes Orgamentdrias a: 

|- Realizar Operagdes de Crédito, até o limite estabelecido pela 

legislagdo em vigor; 

11 — Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze 

por cento) do orcamento das despesas, nos termos da legislagdo vigente; 

IN — Realizar a Transposição, Remanejamento e transferéncias de que 

trata o art. 167, VI da Constituigdo Federal. 

IV — Abrir créditos adicionais suplementaresobservados o limite do valor 

da dotação consignada como Reserva de Contingencia, para cumprir as determinages dos 

artigos 59, Ill, “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal e 82 da Portaria Interministerial STN/SOF 

nº 163/2001. 

$ 1º- A dotação consignada como Reserva de Contingencia servird 

igualmente para cobrir a abertura de Créditos Adicionais Especiais autorizadas em lei. 

$ 2º- Não onerarão o limite previsto no inciso Il, os créditos destinados a 

suprir insuficiéncia nas dotações orgamentdrias relativas a pessoal, inativos e pensionistas, 

divida publica, débitos constantes de precatérios judiciais e despesas a conta de recursos 

vinculados e de convénios ou congéneres. 

Artigo 52 - Alem do disposto no artigo anterior, fica o Executivo 

igualmente autorizado a abrir créditos suplementares: 

|- Necessérios ao cumprimento de vinculagdes constitucionais, legais e 

de convénios ou congéneres, até o limite das sobras de exercicios anteriores desses recursos 

e do seu excesso de arrecadagdo em 2026, nos termos do artigo 43, §12, incisos | e Il da Lei 

Federal nº 4.320/64; 

Il — Vinculados a operagdes de credito até o limite dos valores 

contratados desde que não incluidos na estimativa de receita constante desta lei; 

Artigo 62 - Na abertura dos créditos adicionais de que tratam os artigos 

42 e 59 e, fica vedada a anulação parcial ou total de dotagdes provenientes de Emendas 
individuais, efetuadas na forma e condigdes prescritas nos $$ 92, 102 e 112 do art. 166 da 

Constituigdo. 

Paragrafo Unico - Não se aplica a proibigdo contida no “caput” em 

relação a parte excedente se as emendas individuais parlamentares ultrapassarem o limite 

de 2% (dois por cento) da Receita Corrente Liquida do exercicio de 2024, ou não observarem 

a divisdo do limite estipulado no § 99, do art. 166 da Constituigdo. 
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Artigo 72 - Os créditos orçamentários com dotações inseridas ou 

aumentadas por emendas parlamentares individuais são de execução obrigatéria no 

exercicio até o limite de 2% (dois por cento) da Receita 
Corrente Liquida efetivamente 

ocorrida, observada a meação determinada no § 92 
do art. 166 da Constituicdo e salvo 

quando houver impedimentos de ordem técnica. 

§ 12 Na ocorréncia de impedimento de ordem técnica
, serdo adotadas 

as medidas previstas na Lei de Diretrizes Orgamentérias do exerci
cio de 2026. 

$ 22 Se for verificado pelo Executivo que o comportame
nto da receita e 

a despesa durante o exercicio poderd levar ao descumprimento das 
metas de resultado 

fiscal, o montante de execução obrigatoria das emendas parlamentares pre
vistas no § 11 do 

art. 166 da Constituigio podera ser reduzido na mesma proporção da limitação de 

empenhos que vier a ser imposta na forma da lei de Responsabilid
ade Fiscal (art. 8º). 

Artigo 8º - Ficam alterados a LDO — Lei de Diretrizes Orçamentária
s para 

o exercício de 2026 e o PPA — Plano Plurianual 2026/2029, em conf
ormidade com o disposto 

no artigo 165, $ 1º da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal
 e demais dispositivos 

constitucionais e legais, em conformidade com os anexos apensos e integran
tes a esta lei. 

Parágrafo Único - Fica o Executivo autorizado a promover as 

adequações nas diretrizes, objetivos e metas estabelecidos nesta lei e
 nas leis de que trata o 

“caput” deste artigo, com a finalidade de fomentar o programa instituí
do no parágrafo 

anterior. 

Artigo 9º - As metas fiscais de receita e de despesa e os resulta
dos 

primário e nominal apurados segundo esta Lei, constantes do Demonstrativo da 

Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, 

atualizam as metas fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2026. 

Artigo 10- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Pedro de Toledo, 12 de dezembro de 2025. 

R 

PAULO ED! O ALVES FERREIRA 

Preféito Municipal 
/ 
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